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UNI V C.t<:::>IUAUt. uu MINHO 

LARGO DO PAÇO - BRAGA 

CONCURSO PARA A ELABORAÇÃO DO PROGRAMA E PLANO GERAL 

DAS INSTALAÇÕES DEFINITIVAS DA UNIVERSIDADE 00 MINHO 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO GABINETE -------
-------------~-------··-

NOME E SIGLA 

MORADA E TELEFONE 

2 ESTATUTO DO GABINETE 

--------- ------

3 • INICIO DA ACTIVIDAOE: DO GABINETE 

DATA OE INICIO COM O ACTUAL ESTATUTO 

4- FORMALIZAÇÃO LÉGAL DO GABINETE 

NATUREZA ------·-~,·----
DATA DA ESCRITUAA 

CAPITAL SOCIAL E l 
! 

j 

IDENTIFlêÃÇÃO DOS SÓCIOS 

OUTORGÁNTE NÓ CONTRATO 

5 - CARGA DE TRABALHO DO GAálNETE 

N~ DE TitCNICÓS 

VA:~ G:L::::~~:S~~T:::~~~R:::~:L<M CURSO ~~ J-.] 
bESIGNAÇ~Q DOS TRASAl.110$ EM CUA$0, TâCNIC0$ IUt!iPONSÁlllUS RllUit'l!C'tjitQ$ E U~TllJAPE ADfüDiCANTe'. 

6'" INOICACAÇÃO DE TRÊS ( 3) BANCOS QUE POSSAM ABONAR A CAPACIDADE FINANCEIRA 00 GASINE -

TE OU DO GRUPO 

..........__,__ ______ ·-·--- .-- ·--.-....___ __ ,. ______________ , .. .,,,~"' -~------~' ,---_.... .... __ ·~-~·~-~·-"''---·,_...-~--· 
ANEXO: MEMORlAL RELATIVO A TRABALHOS MAIS SIGNIFICATIVOS REAL1a'.AD0$ NO$ ÚLTIMOS ANOS 

Oatu : _____ / ___ / l'L-- 1.. 

------- ------------··-----· 

l-

i 
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7 - CONSTITUIÇÃO DO GABINETE OU GAlJPO cr ·~ 
-~----,.--.------.----.---.....--;----~----~ 

( 

NACIOW atG.PNOFIS ~EPICAÇÃO ACTIVIOAOE ANOS OE 

l t:SPECIALlll TOTAL NOME ,. E N'- DE AO GABINETE Çt.>Mf'LEMENTAI! ACTIVIOAOE OBSERVAÇÔE" 
~ · SIM NÃO NO GABI NA PRO " 

(a) (b) LIOAOE INSCRIÇAO TOTAL PARCIAi. '"' · NETE FISSÃO (e) 

ARQUIT. 

ENG.CIVIL 

c\Ainclklf m Q rdpOPI. 

.---r-------___,__ -~__.__ __ 

1 ____ --+---+-----+------+-----+-~-+----+------+ ---+---

2 ______ --+---1---+--+-·-+---'-l---+--· ----~ -----

3_ -----+--..+-- ----+----+----+-~ ·-----+--!-----+-- -----·-· 
4 

2_: __ _: ____ __,___._____ --'>-~~-''-=+--":·~ ---1------1-------

3_ ---'-----+-~·----+-i----+----+-----+---1----·-l--··--· 

ENG.TEC. r---'4.-----___._..........___.____._~~~-....1..-------..-
CIVIL .___------.-----.---'-"'~~.........._..........,__,__......---. 

'----------~---+-----+--4------J.--.....4-"----i----~ 

2 . . .• .,.:;~.-.;..--~. "'-1----+----- i---------·

' ·----f-----1---- ·--+-----1--:;;_.~,___;...~.~-.f-t--·~--

E ~4-.·~~~~~~~~~ NG. 
ELECT. ~------____.;,,..,___,.........:...--.--~......----.------. 

TEM ANE"O o t 1. 

- __ ___..... ... ...____.... ........_._.. --~'----·' 

1: 
1 

li 
i 



líl 
h 

' 

h 
h 
o 
h 
o 
; 

h 
o 
b 
b 
b 
~ 

8 - CURRICULO PROFISSIONAL 

DIRECTOR OE ESTUDOS E PROJECTOS 

----·---------·---------------

RESPONSÁVEL PLANEAMENTO--------------------------------------

----------------------·-~-

---------------------------- ------------------------------

RESPONSÁVEL ARCUITECTURA -------

----------------------'~---~ ------------------------------·-------------·-

--------------------·-~·-------~·-----·---------.__.._..-.. ------

-----~-------------·---------~~----------------·--· -- --· 

--'-'----------------~~-------------------'--"~---...~------

. .. 
RESPONSAVEL tNG. ELECT. 

----·-· -· ---~-· _ ....... ._. ___ _ 

----··-----·-·------...----------
RESPONSÁVEL tlic. DES. 

...,._..,... .... ~~:;._,_ ___ ..,. .. ____ ...... _ ....... ,..., .• f'f''~""'"--...... ,. •. _~, '-~-----,._.,. ........... __,~.-

----,.,-~--~--· ---·~-----·----------·.,~-•c:.. _______ ~ __ ,..,f'~'°"'lfo~~.,..__._,..... __ _... .. ~, -~.~--·~-·- ... -·-..,_~ ,..,., •. _ 

---· ~r-~-~-- ---------~--------=----" ... _. -·-------'"'~~w_. .. ,., .. ---· 
OUTROS 

TEM ANEXO o fl. 

- ····------~--~---------·-----
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UNIVERSIDADE DO MINHO 
COMISSÃO INSTALADORA 

CONCURSO PARA A ELABORAÇÃO DO PRdGRAMA E PLANO GERAL 

DAS INS'.i .-,LAÇÕES DEFINITIVAS DP. UNIVERSIDADE DO MINHO 

PARTE r .. - PROGRAMA DO CONCURSO 

CAPÍTULO I - DA DESIGNAÇriO E OBJECTO DO CONCURSO 

Art9 19 - Designação e Objecto do Concurso 

1 - Este concurso'-tem por finalidade a elaboração do pro

grama geral e plano geral das instalações definitivas dos núcleos de 
Braga.e Guimarães da Universidade do Minho. 

2 • O concurso iniciar-se-á por uma prê-qualif icação dos 
concorrentes. A pré-qualificação tem por finalidade obter garantias 
de que os concorrentes à elaboraça6 dos Estudos têm equipas técnicas 

qualificadas e cóm dimensão apropriada aos trabalhos em vista, além 
da indispensável capacidade financeira para levar a bom termo as ta
réf as, com exacto cumprimento de praiós. 

3 - A pré-quàlificação.habilita não só para os trabalhos 
do Progratrta e Plarto Geral âgora êm 'concurso, màs também para admis
são a novós concursos de estudos e ptojebtos da Universidade dó Mi
nho. Toda.Via, a tJ.M. reae:rva ... se o ditttaitb de incluir outros Gabine
tes ou Equipas na admi~sio aos futuros concursos para os projectos 
propriamente ditos, sobretudo se esse~ Gabinetes ou Equipas tiverem 
entretanto sido qualificadas pela Oir6cção Geral do ~nsino Superior 
( D. G. E. Sup. ) • 

CAP!TULO II - DA ADMISS~O A CONCURSO 

Art9 29 - Condições Gerais para Admi~sãd a Concurso 

i(*a) - Gabinete ou Equipa de técnicos projectistas nacio

nais ou estrangeiros com autorização para o exercício da profissão 

em Portugal. 
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UNIVERSIDADE DO l\fllNHO - 2 -

COMISSÃO ~NSTALADORA 

Poderão admitir-se equipas formadas especialmente para 

o tipo de trabalho em vista, mesmo que não te~am personalidade jurí
dica, desde que se comprometam a adquirir essa personalidade se os 

referidos trabalhos lhes forem adjudicados. 

2(*a) - Inscrição individual d~s técnicqs nos respectivos 

organismos profissionais (ou compromisso áe inscrição até à data de 

celebração do contrato) e nas C.M. de Braga e/ou Guimarães, consoan

te as responsabilidades técnicas exigidas face ao Decreto-Lei n9 166/ 

/70. Os técnicos estrangeiros poderão colaborar, desde que diploma

dos e ligados a gru~os projectistas nacionais. 

3C*a) - Indicação l;le un'l responl:;ável técnico global perante 

a U.M;1 o qual será designado por Directok dos Estudos e Projectos. 

4(*a) - Indicaçã~ da equipa prb~osta p~ra Çl elaboração dos 

estudos e da equipa de que o Gabinete dispõe nesta data, com indica

ção da data de inicio da actividade dô Gabinete. 

s(*a) ... Indicação dos responsáveis técnicos pelas especia

lidades exigidas, incluídos na equipá proposta: planeamento; arqui tec .. ·· 

turu.; fundações e estruturas; instalações e equipamentos eléctricos, 
âgL.iis e esgotos e espéciais ... sem exclusão de nenhuma(*b). 

Admitem~se ài ioumu1a95es pelo mesmo téonico das res
ponsabilidadés técnicas oompativef~. 

6(*a) ~ Indioaqâo do durr!culo profissional individualiza· 

do dos responsáveis técnicos pelas especialidades referidas em 5 e 
in~luidas rta equipa proposta. 

7(*a) - Indica~âb individtial1zada das actiVidades profis
sionais que actualmente aoumulam todos os elementos inclu!dos ná equi 4 

pa proposta. 

a(*a) - Indicação do estatuto do Gabinete: Nacionalizado, 
Xntervenção do Estado, Associado a grupo accionãrio ou Empresa de 
Construção, CooperativajLiberal, etc. 

9(*a) - Decl~ração individual de vinculação ao contrato de 

todcis os técnicos que constituem a eqüipa proposta e referida em 4. 

io<*c) - Declaração do responsável referido em 3, Director 

dos Estudos e Projectos, ~m como qualquer alteração à equipa propos

ta só poderá ~er feita com acordo prévio da U.M. dado por escrito. 
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UNIVERSIDADE DO MINHO - 3 -

COMISSÃO INSTALADORA 

Art9 39 - Consulta do Processo 

1 - O Processo do Concurso, organizado pela Universidade 

do Minho, poderá ser cohsultado no referido organismo, nos Serviços 

Técnicos - Largo do Paço - Braga, de 2~ a 6~ feira das 10,00 às 12,00 

horas e das 15,00 ãs 17,00 horas, e durante o período de abertura do 

Concurso. 

Art9 49 - Esclarecimentos sobre os ElernE;mtos Patenteados 

1 - Os esclarecimentos de quaisquer dúvidas sobre os elemen

tos patenteados, surgidas dur~nte o período de abertura do Concurso,se

rao prestados a todos os concorrentes nos termos do Art9 559 do Decre

to-Lei n9 48871, publicado _no D.G. I Série, n9 42, de 19.2.1969. 

2 - Os esclarecimentos a que se refere o n9 anterior, quan

do se justifique, serão juntos aos elementos patenteados, e publicar

-se-á imediatamente aviso nos mesmos jorriais e locais em que tenha si

do feita a publicação do respectivo anúncio, advertindo os interessa
dos da sua existência. 

NOTAS: 

(*a) - As indicaçaes solicitadas fl,ps pontos l a 8 são preenchidas na 
Ficha de Inscrição. 

(*b) - Os ticnicos responsiveis das diferentes especialidade~ sao pa

ra os efeitos legais os responsáveis técnicos pelos respectivos 

trabalhos. 

(*e) - As declarações solicitadas em 9 e 10 apenas são exigidas ao Ga

binete ou Equipa de técnicos seleccionado, quando da celebração 
do contrato. 

CAPÍTULO III - DA INSCRIÇÃO 

Art9 59 - Inscrição 

1 - O concurso i aberto pela Universidade do Minho - Largo 

do Paço - Braga, aos Gabinetes ou Equipas de técnicos que satisfaçam 

ao Art9 39 - Condiç5es Gerais para A<lmis~ão a Coneurso. 
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Art9 69 - Ficha de Inscrição para Pré-qualificação 

1 - O Jocumento a preencher e a enviar para a: fase de pre
-qualif icação é a Ficha de Inscrição a obt(.er nos Serviços Técnicos da 
U.M. que obedece ao modelo anexo e será numerada, registada e autenti
cada pela Universidade do Minho. 

2 - Não é admitida a apresentaÇão de outros documentos, 
além do memorial referido no Art9 99, para a fase de pré~qualificação. 

3 - Não é adn1itido o preenchiménto condicionado da Ficha de 
Inscrição. 

4 - Os concorrente~ obrigam-se, relativamente às Fichas de 
Inscrição enviadas para pré-qualificação, a prestar os esclarecimen-, 
tos que o Júri Considere necessários à av';lliação·aas garantias do cum-
primento e da boa execução técnica do Obj~cto dó Conc~rso. 

5 - Todas a·s Fichas de Inscrição enviadas para pré-qualifi
cação e documentação dela decorrente ficârão pettehçà da Universidade 
do Minho que, contudo, não as poderá utilizar para ôut):'os fi'.'. que não 
sejam os do Objecto do Concurso. 

Art9 79 - Redacção e Entrega da Ficha dê Inscrição 

l • Patá oonco~rer, o$ Oabinit~s ou iquipas de técnicos in
teressados terão que entreqar contrà reõiho, ou eriviàr pelo correio 
Sôb :re9iStô com av:1.sõ de teoepção; a fj,C.li.a Ó$ Il'Uãoid.çio redig~da em 

português ~ sem rasuras, entrelinhas oú ~alavras r11oada1, sempre com 
o mesmo tipo de máquina (se for dactiloqrafaâa), ou com a mesma cali
grafia e tinta (se for manuscrita) • e encerrada em envelope opa.oo, 
normalizado A4, lacrado, dirigido ao Reitor da Oniver•idade do Minho 
- Largo do Paçó - Braga. 

' 
2 -Alem do envelope com a :Ficha de Insc:t<i<;ão e documentos 

que s.e destinam a. pré ... qualificação, os ~oncorrenteá apresentarão ou
tro envelope lacrado e endereçado nas oond19ões antêrior•• contendo a 
proposta de preços e prazos. 

3 - os envelopes têm de ser recebidos até às , horas do 
dia de de 1977, com a seguinte inscriçao no canto superior 

esquerdo: 

,_ ·;. " .. ,., ;,'.:• 
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COMISSÃO INSTALADORA 

NÃO ABRIR 

CONCURSO PARA A ELABORAÇÃO DO PROGRAMA E PLANO GERAL 

DAS INSTALAÇÕES DEFINITIVAS DA UNIVERSIDADE DO MINHO 

DOCUMENTOS PARA PR~-QüALIFICAÇÃO ~ PROPOSTA DE PREÇOS 

(conforme for o caso) 

4 - No canto superior direito será escrito, no momento da 

sua recepção, o número de ordem de entrada. 

Art9 89 - Validade da Ficha de Inscrição 

1 - Decorrido o prazo de 90 dias a contar da data do Acto 

Público do concurso, cessa para os cóncorrentes a vinculação à Ficha 

de Inscrição apresentadà. 

Art9 99 - Memorial de Estudos e Projectos realizados 

1 - A Ficha de Inscrição os concorrentes poderão juntar um 
memorial descritivo donde constem atê seis projectos ou estudos da 

Equipa concorrente e/ou dos seus.técnicos componentes, onde se mencio

nem objectivamente a complexidade é valor das obras projectndas, no
meadamente no que se refere a projectos destinados a estabr:"'·1eoinlP"'t·o"-: 

de Ensino Superior. 

CAP~TULO IV - PO CôWCURSO 

Art9 109 - Actoe Públicos do Concurso 

1 - Os Actos Públicos do Concurso: recepção das propostas, 
abertura do envelope rel.ativo à pré-q;Ualificac;ão e abertura dos enve"" 
lopes cem as propostas 4os concorrênfes prl-qualificado1, teria lugar 
na Universidade do Minho - Largd do Paço - Braga e deoorrerio perante 
o Júri d~signado no Art9 139, nos termos do oecréto-Lei n9 48871,pu• 
blicado ho D.G. I série, n9 42,de l9·2,69ie da Portaria do M.O.P. n9 
385/76 d@. 25 de Junho. 

2 - Se qualquer dos Actos Públicos tiver de ser adiado, pu
bl.icar-s~-ão, com antec~dência, os necessários av1.soa, nos mesmos jor
n.ai s e locais em que se fez a publicação do anúncio, fixando-se simul
taneamente o novo calendário de prazos. 
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Art9 119 - Factores de Exclusão da Admissão a Concurso 

guintes: 
1 - São f actores de exclusão da Admissão a Concurso os se-

a) A apresentação da E'icha de Inscrição fora do prazo 

de admissão a concurso, ou fora do modelo que é en

tregue a cada concorrente. 

b) A apresentação de outros documentos além da Ficha de 

Inscrição e memorial referid<;> no Art9 99, no envelo·· 

pe destinado à pré-qualificação. 

e) O preenchi~ento condicionado da Ficha de Inscrição. 

d) O preenchimento da Ficha de Inscrição em lingua es

trangeira: 
( J -

e) A não satisfação das condiçoes referidas nb Art9 29. 

f) O desempenho de funções na U.M. t0u a participação 

no Júri, por qualquer dos elementos do Gabinete ou 

Equipa concorrente. 

g} A prestação de falsas declarações no pre0nchimento 

da Ficha de Inscrição. 

ArtQ 129 - Selecção dos Concorrentes 

1 - Haverá uma classif icaçnc itücial dos concorrentes em l<H:

rito absoluto, com vista a uma pré-qui.'.\li:Eicação nio só para este con
curso, mas também para futuros concursos de estudoa e projectos para 

iil U .M •• 

2 - A Universidade do Minho reserva-se o direito da nio se

leccionar nenhum dos concorrentes em causa se entender que nenhum tem 
idoneidade técnica e financeira para levar a bom termo os trabalhos. 

3 - Somente serão abertos 011:1 envelopes oom propostas de p1·1::,

ço apresentados pelos concorrentes pr@-qµalificado~, reservando-se a 
Universidade do Minho 6 direito de ni~ adjudicar oa Uràbalhos em cau~a 

se os preços ou a forro~ de os calcular lhe nio convier. 

4 - A Universidade do Minh~1 reserva-se também o tlireito d1::i 

nao adjudicar necessariamente os trabalhos ao concorrente com a pro

posta de preço mais baixa. 
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5 - As condições de prazo terão influência na classificação. 

Art9 139 - 1 - O Júri será constituído por: 

Reitor da U.M., presidente_ do Júri; 

Eng9 Rogério Vieira da Cru*, d.~.legado do.,M.O.P.; 

Eng9 Artur José Cordeiro, Ôirector dos Serviçós Técnicos 

da U .M.; 

Prof. Júlio Barreiros Martins, U.M.; 
Prof. João de Deus Rogado Salvador Pinheiro, U.M.; 

-Dr. João António dos Santos Cabral, Administrador da U.M. 

Dr. Amadeu An\Ónio Pereira de Carvalho, jurista da U.M.; 
Represeri~ante dà D.G.E.Sup.; 

Delegado do Procurador da Repúbliôa. 
'1 ' 

2 - o Júri poderá agregar; a ti! tu lo eventual, e sem direi to 
a participar na votação, os consultores técnicos reconhecidos necessá
rios ao completo esclarecimento da documentação em apreciação. 

3 - ós consultores referidos ~m 2 não poderão co~tudo estar 

inscritos no concurso ou vinculados aos Gabinetes ou ~quipas de técni
cos concorrentes. 

l - o processo de funcion~men~o do Jüri e os critérios de 
avaliação e sel$cÇão dos ooncorrentes pata a adjudicação do ~rabalho 
Objecto do Concurso serão estàbelecidõa pelo JÚ~i na sua primeira 
reunião. 

2 • A listé dos concorrent~• pré~qualif ioados será publica• 
da nos mesmos jornais e locais ~ que •e fez a publi~a9ão do anúncio, 
dentro do prazo de 30 dias a contar d$ data do Acto Público do Concur~ 
ao, e sem que haja direito a qualquet reclama9ão da decisão do Jar1. 
A acta do Júri será, dentro do mesmo prazo, rafixada na Reitoria da U.M, 

CAP!TULO V - DA CONTRA~AÇÃO 

Art9 159 - Contratação do concorrente Seleccionado 

1 ~ No prazo de 15 dias a codtar dâ data da decisão do Júri 
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serao elaboradas, com o concorrente seleccionado para a contratação do 

trabalho Objecto do Concurso, a Proposta e a Minuta do Contrato, con

forme as Condições Gerais e as Condições Especiais anexas (P:l\.RTE II) .. 

A adjudicação seri efectuada ap6s autorização ministerial e desde que 

aceites pela U.M. as declarações referidas nos n9s 9 e 10 do Art9 29 

e o Planeamento dos Estudos referidos no n9 4 do Art9 349. 

2 - A adjudicação será notificada pelo Correio sob registo 

e com aviso de .cecepçao. 

3 - Se na data da elaboração da Minuta do Contrato referido 

no n9 1 deste Art9 o concorrente seleccionado para a contratação não 

comparecer e não fundamenta~ impedimentó réêonhecido e aceite pela u. 
\ 

M. em dôcumento enviado pelo-correio sob registo dom aviso de recep-

ção dirigido ao Reitor da.-U.M. proceder-se-á àos trâmites da contra

tação com o concorrente classificado im~diatamente a seguir . 

4 - Se em relação à Minuta do Contrato referida no n9 l des

te Art9, o concorrente seleccionado para a contratação manirestar o 

seu desacordo, em doc~mento enviado pelo. correi9 sob registo com aviso 
de recepção dirigido ao Reitor da U.M., e se tal não for reconhecido e

aceite pela U.M., proceder-se-á aos ttâ:mit.es da contratação com o con
correnté classificado imediatamente a seguir. 

" Art9 169 - Trabalho Obj•Oto de Contrato 

l - O Objeeto de Contrato oonsiste na elaboração, nos ter
mos do claus~lado con~ido nas Condições Gerais e Slpeoi~is anexas 
(PARTE II), de: 

a) um relatório justificativo com a escolha do terreno 
' . 

a expropriar em Guimât'âés e inol\Aindo ta.mbém a def i-
nição, em planta a :eo:rnecer pela tl,M., das áreas de 
reserva e áreas cautelares e respectivc projeoto de 
diploma ministerial; 

p) um relat6rio justificativo, C{;)nt a. deliniçãoetn plaw 
ta a fornecer pela U.M., das &reas de r~serva e 
áreas cautelares para o núcleo de Brag~ e res~ect1vc 
projecto de diploma ministerial; 

e) programa geral e plano geral de instalações para o 

núcleo de Braga cofo os elementos def ini:dos nas con-
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dições Gerais e Especiais (PARTE II); 

d) programa geral e plano geral de instalações para o 

núcleo de Guimarães, com elementos definidos nas Con

dições Gerais e Especiais (PARTE II). 

2 - Estes prpgramas e planos gerais serão elaborados com ba.

se nos elementos fornecidos pela U.M., devendo ter-se em conto. a indis

pensável elasticidade e maleabilidade que permitam a sucessiva expan

são das instálações até à dimensão prevista para cada núcleo. 

3 - O Gabinete ou Equipa de té!cnicos contratado é totalrnen-
' ' 

te respóhsável pela harmonização entre osi elementos fornecidos pela u. 
\ ' 

M., os estudos e planos a elaborar e à legislação aplicável. 

4 - Nenhum têcnico superior (arquitecto, engenheiro ou en

genheiro técnico) poderá ser substituÍdô na equipa destinada à elabora

çao dos estudos adjudicados e indicada na Ficha de Inscrição nos ter

mos do n9 4 do Art9 29, sem prévio àcordo da ti.M •• 
- . . . 'i . "" 5 O nao cumprimento do estabelecido em 4 e moti··n bastante 

de rescisão do contrato" sem direito á. indemnizaçõés. 

6 ""' Considéram•se como fai!.~ndo parte irit.eqrante do Caderno 
. . ' ' \ 

de Encargos deste éôncu.rso todas as f ê9'ras eorttid.ft.1 nas PARTE: '.I (Anún-
cHo ê Programa} e l?AR'I'E :tlJ:(Dados -e ó.1.tectivas Gerais), e bem assim as 

que da leqislaç?ão em v,tqõt lhe ·aej~m Aplicáveis, riôinf!!4ldAmente as que 
ocinstam d~s 1nstru9See pUblioadas rto !uplemênto à Xl Série do D.G. n9 
35, de 11.2.72. 

Art9 179 - Inspecção do3 locais a que se refere o Objecto do contrato _ 

1 - ô(s) ooneorrente{s) deverão realizar nos locai$ da exe
cução das obras os estudos e reconhecimentos que entender(em) indis
pensáveis. 

CAP!TULO VI - DA EXECUÇÃO o6s TRABALHOS 

Art9 189 - condições de Execução dos Trabalhos 

1 - Embora os trabalhos envolvam fases distintas de execu,_ 
çao, nomeadamentê; ésoolha de terrenos é dimensionamento das áreas a 

-- -'·-- -•-~ .. __ _:__~---~ -·-- '·,, .:_, 
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expropriar desde já, das áreas de reserva e cautelares, seguida das fa

ses de programas e planos gerais, devem os projectistas ter em conta a 

indispensável ligação entre essas fases. 

Art9 199 - Fases de Execução dos Trabalhos 

1 - l~ Fase: Os trabalhos iniciar-se-ão com a elaboração dos 

relatórios mencionados nas alíneas a) e b) do n9 1 do Art9 169 e projec

tos de diplomas correspondentes. 

As investigações conducentes aos referidos relatórios te

rão de ser realizadas simultaneamente para os núcleos de Braga e de Gui

marães, nos prazos definidos,no n9 ldo Art9 209, ainda que ambos os es

tudos tenham sido adjud,icados ·ao mesmo concorrente. 

S~~uir-se-ão·os inquirito~ com vistã ã execução dos pro= 

gramas gerais devendo o(s) adjudicatário(s) proceder a uma análise cui

dada dos objectivos e formular(em) ã tJ.M. as ·perguntas e pedirem os 

elementos que entender (em) necessários à concretização desses objecti~· 

vó~. A U.M. obriga-se à responder às perguntas e entregar os elementos 

que lhe sejam pedidos por escrito no prazo máximo de oito r::• ·manas a par-

tir da data da suà apresentação. 

2 - 2~ Fase: Definição de tôda a tipologia dos espaços con
ft.n·me se espeaif iêa no Caderno de ~nC!âtoÇJos (l?Ail'I'E XI) , congre9ando e 
organ!iando todos OS élem~nt~~ no que ' aqui d~Si~nadQ por 11 Pro9rama 
Geral" (um prog~ama para o núcleo de nraga e outro pa~a o núcleo de 

Guimarães) • 

3 ... 3<;\ Fase: Elaboração dos Planos Gerais contendo os zona.
mantos e planeamentos de edif ica9ões pa~a as dimensões finais dos nú

cleos de Braga ~ de Guimarães, tudo conforme se especifica no Caderno 
de Encargos (l?AH'l'E II) • 

4 - l\ U.M. aaompanhará os trabalhos através díé reun:tões 
quinzenais a ef@ctuar nal suas instalações em Brasa, par~ o que o(s) 
Adjudicatário(s) se obriqa(m) a deslôdar o pes~oal e elementos necessÁ
r1os, devendo o custo de todas as de~pesas estar inclu!da nos preços 
~eferidos no n9 1 do Art~ 219. 

Art9 209 - Prazos 

1 - A execu~io dos trabalhos obedecerã aos prazos seguintes,~ 
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contados a partir da data àe·~djudicação: 
';:•, . :( .. 

1t~ 

a) Execução dos relatórios e projectos de diplomas minis-
teri,ais relativos à escolha de terrenos (núcleo de 

Guimarães) e definição de áreas a expropriar imedia-
... ' .. tamente, areas de reserva e areas cautelares, formu-

lação de perguntas e pedido de elementos à U.M. com 
i 

vista à execução do "Programa e Plano Geralº - x dias. 

b) Resposta da U.M. às perguntas e fornecimento dos 

elementos pedidos - 8 ,semanas. 
' 

e) Execução dos programas gerais - y dias. 
-\ ' d) Apreciaçao _,pela U.M. ""' 4 semanas. 

e) ExecuçiQ-dos planos gerais - z dias. 

f) Apreciação pela U.M. - 4 semanas. 

2 - Os concorrentes obrigam-se a apresentar com as propostas 
de preços os prazos ~, 2 e ~, os quais podem dar motivo a preferência. 

Art9 219 ~ Honorários 

. .I;; 1 - ôs preços a paq~r pelo$ estudos serao globais. Porém, o~ 

concorrentes obr:i.9am-sê a désdobrá-los pela forma seguinte: 
• 

a) Preço do relatório e projeoto de diploma ministE.u:ial 

relativo à escblha de terreno para o rtÚêleo de Gui
marães, com defin19ão;das ãreas à expropr~ar ~ssde jí 

das áreas de reserva e das áreas cautelares. 

b) Preço do relatório e projecto de diploma ministerial
relativo aos terrenos (já escolhidos) para o núcleo 
de Bràga, com definição das área$ de reserva e das 
áreas cautelares. 

e) Preço do programa ~r.raü para o nGCléO de' Guimarães, 
executado nos termo~ do caderno de Enoârgos. 

d) Preço do plano ger~l para o núcl~Q de Guimarães ex~~ 
cutado nos termos do Caderno de lno~rsos. 

e) Preço do programa geral parà o núcleo de Braga, exe· 
cutado nos termos do Caderno de Encargos. 
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f) Preço do plano geral para o núcleo de Braga executa

do nos termos do Caderno de Encargos. 

2 - Além destes preçost o: concorrentes obrigam-se a apre

sentar preços para o segu~nte: 

a) Honoriiios (incluindo ajudas de custo) por cada dia 

de elemento de pessoal superior (arquitecto, engenh2i

ro ou engenheiro técnico) , entendendo-se que as via

gens serão fornecidas pela U.M. de acordo com as su~s 

normas habituais e que as fracçÕés de dia serao con

tadas seguindo as r<~:gras usadas para ÓS funcionári' !3 

públicos. 

b) Ampliação fotográf i.ca de plantas topográficas das es

calas de 1:5000, l:~óbo o~ 1:1000 para qualquer das 

escalas 1:2000, l±lOOb e 1:500, por ~2 de planta co

tada produzida. 

e) Por hectare de planó 0eral das ãreas previstas no n9 

2 do Art9 559. 

Art9 229 "" CondivÕes de Pagamento 

1 - Aprovada pela U.M. ~•da uma das diferentes fases, que 
ccinstam do Art9 2 or; do Proçrr:·ama do Concurso, ou ô.~corridos lo d:L.ai.;i so~· 

bre o limite d~ data em que a aprecia~io deva tar sido efectuada pela 
tJ. M., o aCljudi0atãr:to adquire o direito uo respeotivo pagaiMmto. O:::i 

pagamentos obedecem a um escalonamento que permita a suspens<lo dos t.t,, 

balhos ou a rescis5o do contrato, no termos do Art~ 379, 

2 - Oe honorãrios, tal c~fio aia fixad~i no n9 l do Art9 ün

terior, re;:~partl::1n-se pelas diferentes fasea do modo segui11te: 

~) AHeinatura do contrato e contra a 
apresentação de garantia bancir1a ••• 10% 

b) Fim da Fase l .••• •• •.•••. ·• · ~····· .• 20% 
u) Fim da Fase 2 .••..••.•.••.•.••• ~ ••.• 20% 

d) Fim da Fase 3 ..•••••.•••.••..••••••• 50% 

hrt9 239 - Mult3s e Pr~mios 

1 - Por cada semana de atraso será aplicada a multa de 2% 

sobre o valor dos trabalhos ainda não enttegues. Por cada semana de 

--=---==--=-=----
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avanço sobre o prazo estabelecido e acei.te ~ela U .M. 12oderá ser pago 

um adicional de 2% sobre os trabalhos realizados até ao limite de 15%. 

Em face dos prazos apresentados pelo concorrente a U.M. decidirá se é 

ou não de considerar qualquer prémio. No ca~o de se 

conta a possibildade de prémio, haverá uma cláusula 

sarnente para esse efeito. 

decidir tomar em 

no contrato expres-

( 
2 - As multas :referidas no n9 l serao aplicadas nos termos 

do Art9 1759 do Decreto-Lei n9 48871 e do n9 5.3 da Portaria do M.O.P. 

nQ 385/761 de 25 de Junho, publicada no D.R. n9 147, I Série, de 25.6.76 

(Suplemento) . 

PARTE II - CADERNO DE ENCARGOS 

CAPÍTULO VII - GENERALIDADES 

Art9 249 - Definições 

1 - Além de outras designações e termos simplificados que 

possam eventualmente ser empregadO'S, são utilizados os das "Instruções 

para o Cálculo de Honorários Referentes aos Projectos de Obras Públi

cas", portaria do M.O.P. de 7 de Fevereiro de 1972, publicada no D.G. n9 

35, II Série, Suplemento de 11.2.72, e ainda as seguintes: 

a) Adjudiçatário - Entidade contratada pela U.M. para 

proceder à elaboração dos estudos tal como se def i

nem no Objecto do Contrato. 

b) Assistente à Obra - O Técnico que o Adjudicatário 

destaca para dirigir o grupo de assistência à obra. 

e) Concorrente - Gabinete o4 Equipa de Ticnicos inscri
tos no concurso. 

d) Delegado do Adjudicatáriq - O Técnico em que o Adju

dicatário delega para o representar em todos os actos. 

e) Delegado da U.M. - Representante da Universidade do 

Minho, responsávei 1.'t:lo ~mpreendimento. 
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f) Director dos Estudo~ e Projectos - Responsável Técni

co dcl Adjudicatário que dirige e coordena todos os 

trabalhos "Objecto do Contrato". 

g) Empreendimento - De::::;ignação genérica englobando todas 

as fases necessárias ã realização dos trabalhos desde 

o momento em que se iniciam até à sua recepção defini

tiva. 

h) U.M. - Universidade do Minho. 

i) Instruções - Instruções para o cálculo dos Honorários 

referentes aos Projectôs de Obras Públicas (Portaria 

do M.O.P. de 7 de Fevereiro de 1972, publicada do D. 

G. n9 35, II Série, Suplemehto de 11.2.72}. 

j) M.O.P. - Ministério das Obras Públicas. 

CAPÍTULO VIII - CONDIÇÕES GERAIS - CONDIÇÕES JURÍDICAS E ADMINISTRATIVA~ 

Art9 259 - Obrigações Gerais 

' 1 - Os trabalhos "ObjeUto do Contrato" e todos os actos que 

ao mesmo digam respeito obedecerão.ao presente Caderno de Encargos e 
suas partes integrantes. Em tudo o omisso e que não contrarie o estabe
lecido no articulado do presente Caderno de Encargos, será adaptado o 
preceituado nas ''Instruções", no Decreto-Lei n9 48871 e ainda na Porta

ria do M.O.P. n9 385/76Jde 25 de Junho, antes indicados. 

2 - No seu cumprimento o adjudicatãrio atenderá: 

a) Aos regulamentos dos organismos de classe que regularr 
o exercicio da actividade profismional de todos os 

elementos a vincular a equipa qu~ irã realizar o 
"Objecto do Contrato 11 ,"!ndepené!.entemente da sua qua ... 
lificação e do regims da prestação de serviço: 

b) As melhores regr~s tédnicas de execução de cada um 

dos trabalhos; 

e) Aos regulamentos técnicos, norrr~as e especificações 

em vigor; 

--~----- --------'---e 
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d) As instruções e esclar2cimentos qu~ forem dados pelo 

Delegado da U.M.; 

e) As disposições dos vários organismos oficiais ou de 

utilidade pÚblicct que se relacionem com os trabalhos 

do projecto; 

f) Ãs alterações que venham a ser necessárias e que lhe 

forem determinadas por escrito pela U.M., mesmo quan

do não sejam expllc:itas nos termos do contrato. Porém, 

neste caso, as condições contratuais serão objecto de 

revisão com o fim de salvaguardar os direitos de am

bas as partes contratantes. 

ArtQ 269 - Obrigações de Exec~ção e Respons~bilidade 

1 - O adjudicatário obriga-se a eiecutar, nas c6ndições 

preço contratadas, todos os tf~balhol ~numerados no "Objecto do Conti<l

toº e de acordo com as cohdições deste Caderno de Encargos - Condições 

Especiais, comp~tindo-lhe ainda ieaiiiar, sem direito a qualquer in

demnização, todos os estudos subsidiários necessários e que a U.M. con= 

sidere ihdispensáveis para um perfeito esclarecimento dos trabalhos, 
bem como as alterações que a U.M. tiver por cpnvertientes; tendo em vis
ta condicionamentos técnico•eoonó~icos. 

2 • O adjudicatâr10 assume plena responsabilidade pelos tr~
balhos contratados, sendo, portan~o, o Gnioo responsivel peranle a u.M .. 
Fica, porém;- isento de responsabilidade pelos erros ou defiéiÕncias que 
resultem directamente do cumprimento de instruçõeà esor1tas transmiti• 
das pela u.M. e que lhe tenham merecido préV"ia contestação escrita. 

Art9 279 • Alterações Neoessár1as Exigidas 

1 - o adjudica~ário obriga~a~ a executar todas as alterações 
n~cessãrias ao programa de trabalho e e$tudos elaborados em consequin-, 
eia de decis5es da U.M., transmitidas por escrito. 

2 - se estas decisõe~ não r~sultarem de erros ou\vicios do~ 
estudos elaborados e o adjudicatSrio s© ju19ar com direito a'ihdemniza• 
~ões, aumento de preço ou prorrogaçãô dos prazos acordados, deverá 
apresentar a sua reclamàç~o nos termos do Art9 309. Se o não fizer, en ... 
teride-se que acéita execiutar as altefa~6es iricondicionalfuente. 
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3 - Quando a U.M. julgar que das alterações exigidas resulta 

uma diminuição de custo dos trabalhos, o adjudicatãrio obriga-se a apre

sentar o cálculo da poupança, no prazo fixado pela U.M. sendo o respec

tivo valor deduzido no preço da adjudicação. Se o adjudicatário nao 

apresentar o cálculo da poupança no prazo fixado ou a reclamação em con

formidade com o Art9 309, entende-se que aceita executar as alterações 

nas condições que a U.M. estabelecer em conformidade com a legislação 

em vigor. 

Art9 289 - Direitos de Autor 

1 - Os direitos de autor, sempre que for caso disso, serao 

_regulados pela legislação. em vi'gor e pelas disposições do organismo 

profissional em que estiver inscrito o ticnico autor do trabalho e que 

não colidam com aquela. 

2 - Cbnsidera-se ressalvado no n9 1 anterior o previsto no 

n9 7 do Art9 379. 

Art9 299 - Prejuizos à U .M. e a Terceiros 

· • ' 1 - O adjudicatário i o responsável directo por todos os 

' j 

e J 

e J 

prejuízos ou danos causados à U.M. ou a terbeiros, que resultem de er

ros ou omissões r.os estudos pôr ele elaborados. 

2 - o disposto no n9 anterior não invalida ou atenua as res

ponsabilidades perante a lei dos ticnico~ autores daqueles estudos ou 

projectos. 

Art9 309 - Reclamações 

1 - Ao adjudicatãrio assiste o direito de apresentar recla-

maçoes. 

2 - 'l)odas as reclamações deverão· ser apresentadas por escri

to ã U.M., assinadas pelo adjudicatãrio ou seu dalegado, com justifica

ÇQO dos factos a que a reclamação diss~r respeito e no prazo de quinzo 
dias a contar da data da intimação ou d~ ocorrinc1a dea~es factos. 

3 - ~m caso algum o adjudicatário poderá fundamentar recla

maçoes em ordens verbais. 
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4 - A U.M. notíticará da sua decisão o adjuqicatàrio no pra

zo de quinze dias, equitralendo o seu silêncio a deferimento. ~ 

Tratando-lse de reclamações aceites pela U.M. e cujas de·

cisoes impliquem o seguimento dos trabalhos, estes tempos serao descon

tados no prazo de execuçào da correspondente fase. 

Art9 319 - Delegado do Adjudicatârio e sua.Residência 

1 - Não sendo o adjudicatário domiciliado em Braga ou nao 

desejando ser o interveniente directo nos assuntos objecto dd contrato, 

deverá delegar numa pessoa idónea com plerios poderes - e previamente 

reconheciàa como tai pela U.M., - para o re!presentar em todos os actos 

que requeiram a sua presença, de modo que nenhum deles possa ser retar

dado ou suspenso por ausência do adjudicatário. 
' 

2 - O delegado do ad]Udicatário obriga-se .i comparecer a to-

dos os actos para que seja convocado verbalmente ou por esdrito. Em ca·

so de impedimento do delegado, deve este ser imediatamente substituído 
i 

por pessoa com i~uais poderes, para enquanto durar de facto esse impe
dimento, devendo o adjudicatàrio propor por escrito à U.M. o nome do 
seu substitúto com plenos poderes para o representar na sua ausêhcia. 

A U.M. reserva~se, porim~ o direitó de aceitar ou hio a pessoa indicada. 

Art9 329 ~ Ciredtor dos ~etudos e Projectoa 

l - o aajuaicatirio obrig~-se a entregar a direcçio·ticnica 
e a coordenação dos trabalhos a seu cargo ~ wu t~cnico de nacionálida• 
dê portuguesa de reconhecida competência aceite ~ela u.M. que se 

1
ctesi

gnará Director dos Estudos e Projectos, e lega!mente habilitado para o 
trabalho ObJecto dô Contrato • 

2 - o DLrector dos Estudos e Projectos; que pode acumular 
estas funções com as de Delegado do adjudioatãr1c e de ~ecnico Respon
sãvel, deverá acompanhar diariament$ os trabalhos, superintendendo e 
dirigindo de facto todos os assuntos de carácter técnico. 

3 - A u.M. terã o aireito de exigir a suostitu1çio Co Direc
tcr doE, E$tudo5 e Projectos se assim o jul9ar vantajoso para o bom an ... 

c1 damente dos trabalhos, o que daVerã ser eféctuada no pr~zo de.quinze ' 

. 1 

1 

' ' 1 

dias apbs a comun1cação por estrito da U.M., na qual se referiri o fun

damento da exigência. 
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ArL9 339 - Assist~ncia du Adjudicaiãrio 

1 - O adjudicatário prestará, a, solicitação da U.M., a cola

boraç~o necessâria a quaisquer trabalhos não taxativamente especific~

dos no seu contrato, mas que a ele digam respeito, através da assistên

cia directa do Director dos Estudos e Projbctos ou por intermédio do 

t~cniro indicado para o efeito e aceite pela U.M .. Essa colaboraçâo 

não dá direi to a qualquer i: .;1nuneração adicional. 

Art9 349 - Praz0s de Inicio e Conclu~âo dos Trabalhos 

1 - Os prazos de inicio e conclusão é.os trabalhc·s considerfü<.-se 

a contar da data da adjudicação. 

2 - Os prazos para execuçao pelo ~djudicatãrio e apreciaçâo 

pela U.M. de cada fase do trabalho "Objecto do Contrato" são referidos 

no Programa do Concurso, Ait9 209. 

3 - Com a apresentação da Proposta, o concorrente apresenca

rá também, para discussão e aprovação, o planeamento dos trabalhos a 

elaborar, integrado no faseamento referido no Art9 199, e incluindo to

das as fases da sua elaboração e apreciação, e eventuais correcçoes por 

parte da U .M •• 

4 - A data de entrega dos trabalhos referentes a cada fase 

é calculada a partir da data de aprovação peJa U .M. dos trabalhos da fa

se anterior. 

5 - Só se considera data de eritrega do~ trabalhos de cada 

fase do planeaménto aquela em que se verificar a entrega de todos os 

elementos exigidos. 

Art9 359 - Exemplares a Fornecer 

1 - Relativamente a cada fasa do trabalho Objecto do Contra

to o adjudicatário obriga-se ao fornecimento de nove exemplares comple- ? · 

. tos, dobrados em A4, organizados por caixas ou volumes separados e 

utilizando as legendas da U.M •. 

2 - Com os exemplares dos trabalhos correspondentes, ao 

Objecto do Cohtrato, serâo fornecidos os correspondentes originais: as 

pe~as escritas, dactilografadas ém folhas ~e papel de formado A4, com 
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a e se ri ta reforçada do lado re ,.,:~rso, e as desenhadas reproduzidas em 

película poliester do tipo "Reprolar S", em formato normalizado, com um 

numero mínimo de variedades compreendidas entre os formatos A4 e Al. 

3 - o· adjudicaLãrio fará ainda, apõs a conclusão das obras e 

no prazo de 30 dias, a entrega das telas finais (tela impressionável) . 

Art9 369 - Prorrogação dos Prazos Contratuais 

1 - Sempre que seja indispensáve~ introduzir alterações a 
1 

trabalhos já aprovados, por exigência da U.M. e por razões não imputá-

veis ao adjudicatário, as datas previstas para a ultimação das fases 

subsequentes àquela em que a alteração foi introduzida serão adiciona

das, se necessário, de um núme,ro de dias igual aos concedidos ao adjudi 

catário para executar as alterações determihqdas. O prazo concedido 

para a execução das alterações será estabelecido por forma proporcionai 

ao~ prazos análogos. 

2 - Em qualquer caso, a prorrogação do prazo sera sempre 

objecto de acordo escrito entre as duas partes contratantes. 

Art9 3 79 •· Resc.Lsão do Contrato por parte da U. M. 

1 - A rescisão do contrqto 1 nos casos previstos neste Cader

no dê Encargos·, é um dirêito que a u .M. exerce sern que ao adjuµicatár.io 

assista direito a qualquer pédido de indemnização. 

2 - Além dos motivos indicados nos Art9s deste Caderno de 
Encargos em que tal i referido, e que conferem i U.M. o diieito de res
cindir o contrato, são ainda motivos de rescisão mais os seguintes: 

a) o adjudicatário faltar ao cumprimento das obrigações 
que lhe ião atribuidas neste Caderno de Encargos. 

b) A dissolução ou falência do adjudicatário. 

3 - Em todos os casos em que a U.M. resolver rescindir o 

contrato, a rescisão entrará em vigor a partir da data que constar do 
recebimento do à Viso de recepção do ofício ·que para esse fim t~nha sido 

enviado ao adjudicatirio. 

4 - Após ter recebido a notificação da rescisão do contrato, 

o adjudicatãrio nunca poderá trahsferir pata a U.M. obrigaç5es daí re

sultantes, qualquer que seja a sua natureza • 
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1 5 - o direito de rescisão deverá ser exercido no prazo impror· 

rogável de trinta dias, a contar da data em que a U.M. tiver conhecimen-

1 to do acontecimento que o originar. 
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6 - Se a U.M. mandar suspender, temporária ou definitivarnente 

a elaboração dos trabalhos, o adjudicatário terá direito aos honorários 

correspondentes âs fases já entregues ou em ~laboração, nos termos do 

nQ 4 do Art9 129 das "InsttuçBes". 

7 - Nos casos de rescisão previstos nos n9s 1 e 2 deste Art9, 
-nao sera devolvida ao adjudicatário a garantia bancária referida no 

Att9 429 deste Capitulo, assistindo ã U.M. o direito de utilizar e pros

seguir o traba.l_:.o já ef ectuado p0lo adjudicatário. 

Art9 389 - Rescisão do Contrató por parte do Adjudicatário 

1 ~ O adjudicatário terá o direito de rescihdir o contrato 

quando a importância acumulada de alterações introduzidas nos trabalhos, 

resultantes de ordens dadas pela U.M. ou quahdo a suspensão total ou 

parc~al de alguns Estudos ou Projectos, atinbirem 20% (vinte por cento) 

do valor global do contrato, nos termõs do n9 1 do Art9 279 do Decreto'""' 

--Lei fi9 48871. 

2 - ó adjudioatirio teM também o direita de rescisio sempre 

que; des alterações mandadas éxecu'tar pela u.M., ri;sulte substituição 
da natureza dos trabalhos incluÍdos rto êon,t:rato por outros de espécie 

diferente êl!lbora destina.dos ao empreendimento / e em que o valor dos tl~a·· 

balhos substituldos represente pelU menos 30% (trinta por cento) do va
lor total do contrato, nos termos do ArtQ 279 do Decreto-Lei n9 48871. 

3 - o facto do adjudicatãrio nio exercer os direitos de ras
ei são que lhe s~o conferidos pelas duas condições anteriores, não o im~ 

pede de éxercer esses mesmos direitos a propósito de ordens que poste
riormente lhe süjam dadas pela o.M. e lhe facultem os direitos de res
cisão. 

4 - Para os efeitos do dispo•to no n9 l deste Art9, conside~ 

ram-se compensados os trabalhos a menos e a mais, salvo se estes ~lti• 

mos se nio inclulrem na realizaçio dos Estudos ou Projectos que fazem 

parte do contrato. 

5 - o direito de rescisão deverá ser exercido no prazo de 

trinta dias a contar da data ,da recepção da ordem escrita para introdu-
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3 - Nestas circunstâncias, o adjudicatãrio nao sera indemni

zado por quaisquer prejuízos daí resultantes. 

Art9 419 Pay~nento ao Adjudicatário 

1 - Os pagamentos ao <ldjudicatário só sao feitos contra a 

apresentação de f acturas relativas a cada uma das fases mencionadas no 

Art9 209 do Programa do Concurso. Findo o prazo de trinta dias depois 

de aprovados os correspondentes trabalhos ou trinta dias depois da data 

prevista para tal, s~ entretanto não se tiv~r verificado, o adjudicat~
rio adquire o direito ao respeétivo pagamenio. 

2 - Em cada um dos pagamentos, éalculados em conformidade 

com as disposições fixadas nos Art9s 219 e 229 do Programa do Concurso, 

será feita a dedução das importâncias para pa~amento de indemnizações 

a que haja lugar, nos termos deste dhderno de Encargos. 

3 - Os pagamentos são efectuados com as deduções legais apli

cáveis, em particular 5% para dep6sito de garantia e 0,5% para F.A.F .. 

Art9 429 - Cauç&o Definitiva 

1 - O adjudicatário ~ntregará, antes da assinatura do con

trato, uma caução définitiva igual a 10% dô vãl©r éstimâdo para o con

trato. 

2 - A catiçio definitiva, sujeita • aprovação por parte da 
U.M., destina-sa a garantir todo e qualquer dos compromissos assumidos 

pelo adjudicatário e constantes do contrato assinado com a D.M .. 

3 - A libertação da cauçio definitiva teri lugar com a apro

vaçao do(s) Plano(s) Geral(ais). 

4 - A caução definitiva se1á feita à ordem da U.M. especi

ficando~se o fim a que se destina. 

5 - Em tudo o que se refere ã caução definitiva ser~ dado 

cumprimento ao que estipula o citado Decreto-Lei n9 48871. 

Art9 439 - Alterações ou Trabalhos Novos 

1 - Alterações a estudos e projectos já elaborados e aprova

dos, ou trabalhos novos resultantes de razões não imputáveis ao adjudi-

_J catãrio, serão cu~teados pela U.M. pelb valoi a acordar para cada caso. 
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Art9 449 - Trespasse ou Redução do Contrato 

1 - O adjudicatário não' poderá trespassar no todo ou em par

te os trabalhos abrangidos pelo seu contrato, sem prévia autorização 

escrita da U .M .. 

2 - A U.M. sS poderá reduzir parcelas do contrato mediante 

acordo escrito com o adjudicatário. 

3 - A inobservância do disposto no n9 1 deste Art<? implica 

a rescisao do contrato. 

Art9 459 - Contestação e Litígio~ 

1 - Todas as dif icu1dades que possam resultar da interpreta

ção, validade ou execuçao do contrato, e que nao sejam dirimidas por 

meios graciosos, poderão ser submetidas ao Tribunal competente. 

2 

3 

Os tribunais competent2s são os administrativos. 

Todavia, poderão as partes acordar em submeter o litígio 

a um tribunal arbitral. 

CA~!TULO IX - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Art9 469 - Coordenação dos Estudos 

seguintes: 

1 - De entre as activida~es de coordenação salientam-se as 

~) Estabelecimento do organograma dos intervenientes nos 

trabalhos, com definição das suas funções e activida

des, delimitação de responsabilidades e competência; 

b) Determinação dos programas.- tempos e recursos - rela· 

tivos à elaboração dos trabalhos e, se necessário, a 

cada projectista; 

e) Preparação, organização e direcção das reuniões de 

coordenação; 

d) Verificação do cumprimento dos programas e tomada de 

medidas quer para a recuparação dos atrasos, quer pa

ra beneficiação dos avanços. O delegado da U.M. toma-
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rá conhecimento deste programa de trabalhos competin

do-lhe, em reunião com o Oirector de Estudos e Pro

jectos do adjudicatário, chamar-lhe a atenção para 

as imprecisões e deficiências encontradas. 

2 - O adjudicatário obriga-se a realizar reuniões de coorde

naçao, segundo um plano previamente acordado e aprovado pela U.M .. 

Art9 479 - Relatórios e Disposições Cautelafes 

1 - o relatório relativo ao núcleo de Guimarães deve conter: 

a) A justif icaçâ? da escolha do terreno, feita em cola

boração com a câmara Municipal dessa cidade, repre
sentant~ da/~omissão Instaladora da U.M., ciirecção 
Geral do Património Cultur~l e Circunscrição de Urba

nização do Norte. 

b) Fixar a área a expropriar imediatamente. 

c) A fixação da área de reserva, isto é, a área cuja ex
propriaçãó se não prevê, mas que por razões de proxi
midade com as instalações universitárias terá licen
ciamento de construção proibido ou condicionado. 

o mesmo relatório d~ve tambsrn agregar um projecto de di
ploma relativo às áreas de reserva cautelares, com plahtas e elementos 
completes e juridicamente pronto a ser submetido i apreciação do ME!C. 

2 - o relat6rio relativo ao nGcleo de Braga serã elaborado 
nos termos do número antericr, com a diferença de que nãQ haverá lugar 
ã escolha do terreno. Deverá, todavia, fixar as áreas complementares 
necessárias e elaborar as disposições cautelares. 

Art9 489 - Programas Gerais 

l - Em face dos resultados 4os relatôrios iniciais sobre os 

terrenos, dos Dados e Directivas Gerai~ mencionados nos Art9s 509 a 569 
(PARTE III) e dos Documentos da PARTÉ IV, o(s) adjUdicatirio(s) rea11~ 

zará(ão} programas gerais, um para o núcleo de Braqa e outro para o de 
Guimarães, constando de peças escritas e desenhadas ! escala minima de 

1:200 e contendo, entre outros, os elementos seguintes: 
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a) Breve descrição da problemática em causa. Funções e 

actividades. Modulação. Condições Ambientais. 

b) Método de programação escolhido, sua justificação e 

características. 

c) Espaços-tipo e sua catalogação. Inquérito e fichas 

com espaços-tipo. 

d) Espaços atípicos. 

e) Reconversão de espaços. 

f) Concepção de cada conjunto de espaços. 

g) Para cada conjunto de espaços: 
. 

g.l) Organograma das funções e das actividades dos 

utent~s do conjunto, com discriminação dos fac-
: 

tores principais qu~ foram tidos em consideraçâo 1 

nomeadamente: 1.õ?strutura orgânica, funções e ac

tividades, número e qualificação dos utentes; 

g.2) Representação gráfica da interdependência das 

funções e das actividades dos utentes; 

g. 3) Descrição e justificação das exigências de am

biente (térmicas, aoústicas, de iluminação, etc.; .. 
e de conforto; 

g.4) Discriminação e ju~tificaçio das necessidades de 

mobili.ârio, de instalações e de equipamento, de 

comunicação e de circulação, e outras; 

g.5) Definição dos crit~rios gerais de compartimenta

ção e de dimensionamento, em função da forma de 
ocupação, das exigências de ambiente e conforto 
e das necessidades de mobiliário, de instalaçoeB 
e de equipamento; 

g.6) Peças escritas ª d~senhadae neoeesãrias para o 
perfeito esclare~im~nto do prograrua-bas~, no to

do ou em qualquer ãas suas partes~ incluindo as 
que porventura se justifiquem para definir, de 
forma expressiva, as alternativas de solução prc· 

postas pelo autor dos estudos. e comprovar a sua 
viabilidade, em fuhção das condições de espaço, 
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de carácter tecnológico, de custos, de financia

mento e de prazos. 

h) Estimativas de potências eléctricas, tendo em conta 

necessidades gerai~ de aquecimento e iluminação, cau

dais para abastecimento de água e esgotos, nGmero de 

linhas telefónicas, etc. 

i) Estimativa de custos para as infraestruturas viárias 

e serv~ços, bem como para a l~ fase das edificações. 

Art9 499 - Planos Gerais 

1 - Cón]ugahdo os resultàdos contidos em cada relatório ini

cial, com os Dados e Directivas Gerais, mehcionados nos Art9s 509 a 569 
i t 

(PARTE III) e Documentos. (PARTE IV) e tendo 
1

em conta os respectivos 

programas gerais o(s) adjudicatário(s} realizará(ão) ao Planos Gerais 

de Instalações Definitivas, um para o núcleo de Braga e outro para o de 

Guimarães, constitu{dos por peças escritas e desenhadas contendo, entre 

outros, os elementos seguintes: 

a} Zonamento com articulação dos diferentéS espaços-tipc, ; • 

e espaços atípicos de fotma a obter umâ fácil e eco

nómica moviment~ão de piessoas e serviços. 

b) Esquema dê desenvolvimento qúe garanta um desenvolvi-
manto livre e independente para cadà zona, s4tisfa
zendo ao mesmo tempo, tafito quanto possível, condiçõe' 

\ 

de custos inicial e de funcionamento mínimos. 

e) Plantas na escala de 1:500, legendadas com implanta

ção das edificações, redes viárias de veículos e 

peões, estacionamentos, espaços desportivos e espaço~ 

verdes, postos de transfbrmação, esquemas de redês a, 
abastecimento de energia, igua, esgotos internos e 
pluviais, e telefoneG, segundo as diferentes fases, • 

partir dos dados dos pla~os de urbani~ação das cid~

des e em concordância com os mesmos. 

d) Perfis longitudinais e transversais abrangendo os 

principais arruamentos e edificações. 

e} Enquadramento paisagístico. 
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PARTE III - DADOS E DIRECTIVAS GERAIS 

Art9 50? - Do tipo da Universidade e Cursos 

A Universidade do Minho fel criada pelo Decreto n9 402/73 de 

11 de Agosto. 

A Uuiversidade do Minho é do tipo grupos de projecto, nao re

sidencial, cujas unidades de base são Unidades de Investigação, Unida

des Pedagógicas e Unidades de Apoio. Embora nos planos de instalação não 

haja, pois, que prever residincias p~ra estudantes ou professores, nem 

por isso os projectistas serão dispensados de estudar o número de fogos 

que a criação e desenvolvimento da Universidade obriga a considerar, 

bem como a sua localização mais conveniente, isto é, o impacto da cria

çao da Universidade nos plànos de Urbaniz~ção de Braga ê Guimarães. 

A concepção da Universidade do Mihho estã contida na publi~ 

caçao anexa: "Universidade do Minho: Que Universidade?". 

A organização actual da Universidade está contida no docu

mento anexo designado por Regulamento !nterno Provisório (R.I.P.) apro

vado por despacho de 10.2.76 do S~cretário de Estado do Ensino Superior 

e Investigação Científica. 

os cursos até agora cr~~dos, todos com a duração de 8 semes

tres, sao os seguintes: 

• Cursos de Engenharia 

- Curso de Engenharia Textil 

. - curso dê Engenharia Metalomecânica 
- Cursos de Engenharia de Produção (ramo de Sistemas, 

Textil e MetalomecZinica) 

- C1:!}~.§.os de Formação de Pr.~(;lssores 

- Màtemática 
- Francis + Portuguis 

- Inglis + Portuguis 

- Ciências da Natureza 

- Ciências Sociais 

- Cursos de Linguas Vivas e Relaç6es Internacionais 

Tc.uavia, a maioria destes cursos estão de momento a. ser pro

gramados para licenciaturas em 5 anos. No que se refere aos cursos de 

·-·-·-··-'---· · .. .,,_ :·;; 
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as salas de aula e os laborat6rios e serviços de apoio relativos a 
outros 900 alunos. 

Art9 549 - Res~rvas relativas aos numeras apresentados nos Art9s 519 

e 539 

1 - Os numeres indicados nos referidos parágrafos servem 

apenas como guia. Aos projectistas compete confrontá-los com padrões 

nacionais e internacionais e propor eventualmente novas bases, no âm

bito da elaboração dos programas para os núcleos de Braga e de tuima
raes. 

\ 

Art9 559 - Terrertos 

1 - Para o núcleo de Braga há disp0nível uma área de cerca 

de 20 hectares. Os proj ectistas, porém, terão de indicar áreas de ri::;!-· 

serva e medidas cautelares nos termos do Art9 169. 

Pelo que diz respeito ao núcleo de Guimarães, há que es
colher logo de início os terrenos, programar as respectivas expropria

ções no tempo e apresentar projectos de textos legais com medidas cau
telares. 

2 - Os dois h6cleo~ êerio de nattlreza nSo residencial. Para ~· 
li 

Braga, serão previstas in~talações ··desport1V'a.eq p:reaume-se que 30 ha 
bastarão para a dimensão final désse núcleo universitário. 

Para Guimarães, nio se prevê, en principio, a necessida
de de instalações desportivas, admitindo-se que as existentes na cidade 
comportarão a população universitária; o que terá de ser verificado Pª"" 
los projectistas. Por esse motivo prevê-se que a área final para Guima

r;es não ultrapasse 15 ha. 

Art9 569 - Def i.nição de Critérios Gerais de Dimensionamei).to e compar"" 

timentação 

Na definição destes critérios, a estab~leoer no programa, 

hi que ter em oonta a n~cessidad~ de dAr is conatr~ç5es a maior ttpoli
valência" compatível com as suas funções. Assim, por ax~mplo, ~s salas 
de aula devem ser moduladas e apetrechadas de forma a satisfazer~m 

fins múltiplos. O mesmo se deverá fazer em relação a àlguns laborató

rios de ensino. As construções devem ser estruturadas de modo a que 
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possam ser expandidas com facilidade. Em principio as salas du aúla e 

anfiteatros seriam modulados para 15, 30., 60,. 120 e 2~0 alunos. Porém, 

os projectistas devem submeter ~stes números a uma apr~ciação crítica 

e, eventualmente, apresentar outros. 

Art9 579 - Projectos Base, ou Ante-Projectos1 e Projectos 

Os programas e planos gerais que s?o objecto deste concurso; 

além de· conterem os elementos que constam dos Art9s 489 e 499, terão 

de ser concebidos de modo a integrar organica~ente todos os dados neces

sários a'os futu:cos projectistas que executarão os projectos base, ou 

ante-projectos,e projectos das i~stalações, tal como são definidos nas 
' "Instruç6es", de fbrma a evitar o ~ncargo relativo ãs parcelas relati

vas a "Programas Base" e liEstudos Prêvios", que constam do Art9 129 da 

Portaria do M.O.P., publicada no Suplemento do:o.G. n9 35, I~ Série, 

de 11.2.72 . 

PARTE IV - DOCUMENTOS 

" l - Decreto-Lei n9 402/1~ que criou a Universidade do 

Minho. 

2 - Plànos de Estudo actuais e despacho ~overnamental 

que os aprova. 

3 - Despacho complementar da Resolução do Conselho de 

Ministros. 

4 - Regulamento Interno Provisório. 

5 - "Universidade do Minho: Que Universidade?" 

6 - Prospecto Informativo da U.M. 1976/77. 

7 - f 1lanta da zona de Gualtar (Bra9a), onde Sê locali

zam os terrenos da u.M. (Escala 1:5000). 


